
CÍVIAS
COÍISELHC)'wl LJ I.J ICI PAL
DL ASSISTENCIA SOCIAL

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N'OO3 DE 2.+ DE JANEIRO DE 1997

RESoLrrÇÃo - cMAS N'oB/2023

CONSEI-HO MUNICIPAL
DE AssrsrÊNcre socrAt

DE VILA VALERIO. ES

Considerando a Centesrma Decima

Terceira Reunião Extraordinária do

Conselho Municipal de Assistência

Socral de Vila Valeno, Estado do Espírito

Santo, realizada no dia vinte e nove de

maio do ano de dois mil e vinte e três.

O Presidente do Conselho Municrpal de Assistência Social (CMAS)do Municipio de Vila
Valerio/ES, no uso de suas atnbuições legais, confêridas pela Lei Municipal N'003/97,
de 24 de Janeiro de 1997:

RESOLVE:

Art. l" - APROVAR Plano de Trabalho do Recurso no valor de R$ 26.049.00 (vinte e

seis mil e quarenta e nove reais) destinado à APAE Associação de Pais e Arnigos dos

Excepcionais de Vila Valerio, através do FEAS- Fundo Estadual de Assistência Social ao

FMAS- Fundo Municipal de Assrstência Social de vila Valerio-ES.

Art. 2" - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Vila Valerio, 29 de maio de 2023.
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Artulino Kerner
Prcsidcntc do Consclho Municipal dc

Assistôncia Social de Vila Valcrio-ES
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CíVIAS
CON SELHO'VI TJ T! IC I PAL
f)E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N"OO3 DE 2+ DE JCNDIRO DE 1997

RESOLITÇÃO - CMAS N', 09/2023

CONSELHO MUNICIPAT

DE AsstsrÊNctn soclAl
DE VILA VALERJO. ES

Considerando a Centésirna Decirna

Terceira Reunião Extraordinária do

Conselho Municipal de Assistência

Social de Vila Valerio, Estado do Espírito
Santo, realizada no dia vinte e no'u'e de

maio do ano de dois mil e vrnte e três.

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) do Municipio de Vila
Valerio/ES. no uso de suas atnbuições legais, conÍ-eridas pela Lei Municipal N" 003i97.

de 24 de Janeiro de 1997.

RESOLVE:

Art. l" - APROVAR Plano de Trabalho do Recurso no valor de R$ 50.000.00
(cinquenta mil reais) destinado à pessoas com DeÍiciências de Vila Valerio. para

aquisição Equiparnentos e Matenais Permanentes.

Art. 2" - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Vila Valerio, 29 de maio de 2023
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Artulino Kerner

Prcsidentc do Consclho Municrpal dc

Assistôncia Social dc Vila Vatcrio-ES
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